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PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA
AVENIDÀ DORIVAT'OSÉ PEÂIIRÂ,1,370, PARQUE DASIEIRAS, ÍORITAMÀ. PE.{ E P 55T25-OOO.

C N P.l: I1.255.094/0001-39

RITATIA

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS n"n1q,/2019 (CoRPoRATIVA)

PROCESSO LICITATÓRIO PMT N" 047/20't9
PREGÃO PRESENCIAL (SRPC) PMT N" 0í9/2019

O MUNICíP|O DE TORITAMA, Pessoa Jurídica de Direito PÚblico, com sede na Avenida Dorival

José Pererra n' 1370, Parque das Feiras, 55.125-000, Toritama/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o

n" 1 1 .256 054/0001 -39, por meio da SECRETARIA DE PLANEJAMENT0 E GESTÃO, por meio

de seu Secretário, Sr. José Fllipe Angelo Oliverra de Lucena, tnscrito no RG sob o no 7979571

SDS/PE e CPF/MF sob o n" 085.634.844-94, nos termos do que dispoe na Lei no 10.520, de 17

de julho de 20A2, e o Decreto llunicipal n0 34, de 26 de setembro de 2019, com aplicação

subsidiária da Lei n.0 8.ô66, de 21 de junho de 1993, e face ao resultado obtido no Pregão

Presencial (SRPC) PMT n0 019/2019, resolve REGISTRAR 09 PRECOS ofertados pela

empresa POSTO VR INDEPENDENTE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS, inscrita no CNPJ/I/F

sob o no 26.884459/0001-99, situada à ROD PE 90, n" 600, Prefeito Celso l\4arques de Andrade,

55.125-000, Toritama/PE, neste ato representada por seu sócio administrador, Sr' Ronielson

José da Silva, inscrito na Carterra Nacional de Habilitação sob o n" 02590080522, e no CPF/MF

sob o no 028.226.37 4-82, objetivando o fornecimento parcelado e eventuais contratos de

fornecimento dos itens abaixo especificados, mediante as seguintes cláusulas e condiçÔes:

DO OBJETO E DO VALOR

CLÁUsULA PRIMEIRA - O objeto da presente Ata é o Registro de preços corporativo para o

eventual fornecimento parcelado de combustíveis (GASOLINA COIVUIV, ALCooL ETILICO

HIDRATADO. OLEO DIESEL B S10 e ARLA 32) para o abastecimento dos veículos dos órgãos

e entidades que integram a administração pÚblica direta e indireta do município de Toritama,

conforme Termo de ReÍerência constante no Anexo Vl do Edital

CLÁUSULA SEGUNDA - Valor Total: R$ 2.843.'162,16 (dois milhÓes' oitocentos e quarenta e

lrês mil, cento e sessenta e dois reats e dezesseis centavos), conforme tabela descrita abaixo:

ITEM ESPECIFICAçAO

01

0?

GASOLINA AUTOIIOTIVA, DE

AcoRoo cot\4 A LEGlstAÇÃo
V]GENTE DA ANP,

ALCÔOL ETILICO HIDRATADO'

AECI] CO[,4UÍú. AUÍOMOTIVO,
lv'lAxll\4o DÉ 8% DE ACORDO COI\"1

TEGIS VIGENÍE DA ANP

ÓLEo DIESEL B 51O COIVUITI

RS 875 000.00

R§ 108.51516

R$ 1.816 485.00

LITRO 30 916

1

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO
ESTIMADO

UNIDADE QUANTIDADE

R$ 4,375200.000

R$ 3,59703 INÍERIOR, AUTOI\,4OTIVO,

ACOROO COM A LEGIS

DE

ÃoL

LITRO 5Ll5 000

R$ 3,510
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R$ 43.162,00R§ 61,66070004 ARLA 32 ACONDICIONADO

BALDE DE 2O (VINTE)LITROS.
Elil

VIGENTE DA ANP

DOS PRAZOS

Ct-ÁusULl TERCEIRA - O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses,

contados a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços Corporativa, observado as

disposições contidas no Decreto lvunicipal no 34, de 26 de setembro de 2019, como nas demais

normas legais pertinentes.

CLÁUSULA qUARTA - O prazo para o fornecimento do objeto deste Termo de Referência será

imediato, após o recebimento da autor zaÇão para abastecimento pela secretaria solicitante,

subcláusula primeira - os combustíveis fornecidos à frota de veículos do município

seráo de inteira responsabilidade da empresa contratada, inclusive quando da troca

por qualquer problema que os referidos abastecimentos apresentem.

Subcláusula segunda - O período do fornecimento será de 24h por dia, de domingo a

domingo.

GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçoS CORPORATIVA

CLÁUSULA eUINTA - Caberá a Secretaria de Planejamento e Gestã0, Órgão gerenciador, a

realização do procedimento licitatóro, incluindo toda instrução processual e consolidação de

dados para a teatizaçao do procedimento licltatório e a prática de todos os atos de controle e

administração do sistema de Registro de Preços Corporativo, conforme o art. 22 do Decreto

lVunicipal no. 34 de 26 setembro 2019.

CLÁUSULA SEXTA - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de Preços Corporativa, a

prefeitura Municipal de Toritama, nos termos do art. 5o do Decreto lvunicipal n0.34 de 26

setembro 2019. deverá:

l-conduzireventuaisrenegociaçÕesdospreçosregistrados,conÍormeinciso
Vll, art. 5 do Decreto lVuntcipal no 34 de 26 de setembro de 2019;

ll - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditÓrio, as penalidades

decorrentes de infraçÓes no procedimento licitatório, conforme inciso VIll, art.5

do Decreto Municipal no 34 de 26 setembro de 2019;

lll aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

decoíentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do

descumprimento das obrigaçÔes contratuais, em relação às suas próprias

contrataqoes, conforme o inciso lX, art 5o do Decreto Municipal n0' 34 de 26

setembro 2019:
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PREFEITURA MUNICIPAT DE TORITAMA
ÀvENrDÂ DoRrvaLiosÉ PERE|RA, t.37o, paReuE oas FERAT roRtraMÀ - pÉ{ E p 5512s-ooo -

CNPJ: I1.256.054/0001-39

lV - autorizar, excepcional e justiÍicadamente, a prorrogaÉo do prazo previsto
no § 6o do art.20 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019,
respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão náo
participante.

CLÁUSULA SÉTIMA - O Órgão Gerenciador promoverá as negociaçoes e todos os
procedimentos relativos à revisão e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as
disposiçóes do Capítulo Vlll do Decreto Municipal no. 34 de 2ô setembro de 2019,

DA UT|LIZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS pOR ÓRGÃO NÀO pARTtCtpANTES

CLÁUSULA OITAVA - A presente Ata de Registro de Preços Corporativa, durante a sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgáo ou entidade pública que não tenha participado

do certame licitatório, desde que devidamente justiÍicada a vantagem, e mediante anuência do
órgão gerenciador, atendidas as condições previstas no Decreto Municipal n" 34, de 26 de
setembro de 2019.

CúUSULA NONA - O Orgão Não Participante, a que se reÍere o arl.20 do Decreto Municipal

no. 34 de 26 setembro 2019, somente poderá Íazer uso da Ata de Registro de Preços, após a
anuência do Órgão Gerenciador da Ata.

CLÁUSULA DÉCMA - Quando da formalização do pedido paÍa Íaz."u uso da Ata de Registro de

Preços, o 0rgão Não Participante deverá inÍormar os itens e quantidades a serem adquiridos,

enviando documento assinado por autoridade competente do órgão ou entidade

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Caberá ao fomecedor beneÍiciário da ata de registro
preços, observadas as condiçoes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fornecimento deconente de adesã0, desde que nâo pre.iudique as obrigações presentes e
futuras decorrentes da ata, assumidas com o Orgâo Gerenciador e Orgão(s) participante(s), nos

de acordo com o disciplinado no § 2o do art.20 do Decreto Municipal n0.34 de 26 setembro de

2019.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - As aquisiçôes ou contratações por cada Orgão ou Entidade

não Participante e náo vinculada a Administração Pública do Município de Toritama náo poderáo

exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na Ata de Registro de preços para o 0rgão Gerenciador e Orgão(s) Participante(s),

em consonância com o disposto no §40 do art, 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro

de2019.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - 0 quantitativo decorrente de todas as adesões a Ata de

Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item

registrado, para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de

Orgãos Não Participantes que aderirem, nos termos do § 5o do art. 20 do Decreto Municipal no.

34 de 26 setembro de 2019.

CLÁUSULA DÉclMA QUARTA - Após a autorização do Orgáo Gerenciador, o Orgão Náo

Participante deverá efetivar a aquisiçáo ou mntratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
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PREFEITURA MUNICIPAI. DE TORITAMA
avENtDA DoRtvatrosÉ PERE|RA, t.37o, paReuE DAs FÉ|RA' ToRtÍaMA - pE{ E p 5512s_ooo _

cNÍ,j:11'256.054/

observado o prazo de vigência da Ata, de acordo com o s 60 do art, 20 do Decreto lvunicipal no.
34 de 26 setembro de 2019.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Compete ao Orgão Não participante os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigaçoes contÍatualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contrataçoes, informando
as ocorrências ao órgão gerenciador, conforme estabelecido no § 70 do art.20 do Decreto
Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

DA GESTÃO E F|SCAL|ZAçÃO DA ATA DE REG|STRO DE PREçOS CORPORATTVA

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A Gestão da Ata de Registro de preços Corporativa Ícará sob a
responsabilidade da Secretaria lVunicipal de Planejamento e Gestão, através de seu Secretário,
conforme o aí.22 do Decreto Municipal n0 34 de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula Unica - A Gestáo dos Contratos provenientes da Ata de Registro de
Preços Corporativa ficará sob a responsabilidade do ordenador de despesas da
unidade contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A Íiscalização da execução da Ata de Registro de preços

Corporativa ficará sob a responsabilidade do Departamento de Compras vinculado à Secretarra
de Planejamento e Gestã0.

Subcláusula única. O Íiscal do fornecimento contratado será designado pela unid
contratante, onde será mencionado no referido contrato.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - Não obstante a empresa detentora ser a única e exclusiva
responsável por toda execução contratual, ao Orgão Gerenciador é reseryado o direito de, sem
qualquer forma de reskingir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e
completa Íiscalizaçã0, diretamente ou por prepostos designados.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Caberá ao fiscal da Ata de Registro de Preços Corporativa e dos
eventuais contratos:

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do
Íornecimento;

b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua fiscalizaçá0,
principalmente suas cláusulas, assim como as condições constantes do edital e
seus anexos, com vistas a identiflcar as obrigações rn concreÍo tanto do
Contratante quanto da Conhatada;

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a finalidade de
definir e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar
metas de controle, fiscalização e acompanhamento do Íornecimento;
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d) Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condiçôes registradas e
contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condiçóes do edital e
respectivos anexos;

e) Comunicar à Administração a necessidade de alteraÇÕes do quantitativo do
objeto ou modiÍicação da forma de sua execução, em razão do fato
superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência
regiskada e seu efetivo resultado;

f) Recusar o fornecimento inegular, não aceitando diverso daquele que se
encontra especiflcado no Termo de Referência, Anexo Vl do Edital, da Ata de
Registro de Preços Corporativa e eventual contrato, assim como observar, para
o coríeto recebimento;

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Contratada;

h) Comunicar Íormalmente ao seu respectivo Gestor Contrato as irregularidades
cometidas passÍveis de penalidade, após os contatos prévios com a Contratada;

CúUSULA VrcÉSIMA - Caberá ao gestor da Ata de Registro de preços Corporativa:

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçâo
do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das
penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à Detentora, em observância
ao Decreto Municipal no 42, de 23 de outubro de 2019;

b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo(s) Íiscal(is);

e) Propor aplicação de sançóes administrativas pelo descumprimento das
cláusulas registradas apontadas pelos fiscais;

f) Providenciar o pagamento das íaturas emitidas pela Contratada, mediante a

observância das exigências registradas e legais;

g) Manter controle atualizado dos pagamentos eÍetuados, observando que o
valor da ata de registro de preços e contratos não seja ulhapassado;

h) Orientar o Íiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas
registradas.
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RECEBIMENTO DO OBJETO

Ct-ÁUSUt-l V|OÉSIMA PRIMEIRA - O objeto desta Ata de Regisko de preços Corporativa será
recebido:

Subcláusula primeira - Provisoriamente, pelos fiscais da Ata de Registro de Preços
Corporativa descritos anteriormente, para efeito de posterior veriÍicação de
coníormidade do produto com as especiÍicaçóes exigidas no Anexo Vl do Edital;

Subcláusula segunda - DeÍinitivamente, pelos fiscais da Ata de Registro de Preços
Corporativa descritos anteriormente, após a conferência, verificação das
especiÍicações, qualidade, quantidade dos itens e da conformidade do produto

entregue, de acordo com a proposta apresentada.

CLÁUSULA V|GÉSIMA SEGUNDA - O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades
administrativa, civil e penal da Contratada.

CLÁUSULA VrcÉSIMA TERCEIRA - O Município de Toritama eÍetuará o pagamento das
Íaluras referentes ao fornecimento do objeto desta Ata de Regisho de Preços Corporativa em atá
30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de entrada das mesmas no protocolo
Tesouraria, localizada na Avenida Dorival José Pereira no 1370, Parque das Feiras, Toritama/P

devendo ser apresentadas devidamente atestadas e corretamente preenchidas, sem rasuras.

a) Fornecer de acordo com as especificaçóes e quantitativos constantes no

Anexo Vl do Edital.

b) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer açóes, demandas,

custos e despesas deconentes de danos, oconidos por culpa sua ou de

qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por

W

6

Subcláusula única - Os produtos devem ser entregues de acordo a com a legislaçâo
pertinente.

DO PAGAMENTO

CLÁUSULA VGÉSIMA QUARTA - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio

econômico-Íinanceiro inicial do Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a

inviabilidade de sua execuçã0.

CLÁUSULA V|GÉSIMA QUINTA - 0correndo atraso no pagamento, desde que para tanto a
Detenlora não tenha conconido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária

sobre o valor devido, pela variação acumulada do lndice Geral de Preços de Mercado (lGP-[/).

DAS OBRIGAçÔES DA DETENTORA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - Além das obrigaçóes legais, regulamentares e as demais

constantes do instrumento contratual e demais documentos, obriga-se, a licitante adjudicatária a:
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c) Manter, durante todo período de execução do objeto, as condições da
habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no

todo ou em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços Corporativa, se

verificados vícios, defeitos ou incorreçôes.

e) Prestar as informaçoes e os esclarecimentos solicitados pelo Orgão

Gerenciador.

DAS OBRTGAçÔES ÓRGÃO GERENCTADOR

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - Autorizar o Íornecimento em conformidade co

discriminação constante no Termo de Referência Anexo VI do Edital.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom

andamento do Íornecimento desejado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - Prestar as inÍormaçóes e os esclarecimentos que venham a ser

solicitados pelo Órgão Gerenciador com relação ao objeto deste Registro de Preços.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - EÍetuar os pagamentos nas condiçóes e preços pactuados.

cLÁUSULA TRlcÉStwtl pRtuetRl - Acompanhar a execuçã0.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - Comunicar à Detentora as inegularidades observadas na

entrega do produto, formulando as exigências necessárias às respectivas regularizaçóes.

DAS PENALIDADES E SANçÕES

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - o cometimento de irregularidades na execuçáo desta,

suleitará o particular à apllcação de sançôes adminisÍativas, nos termos da Lei Federal

1052012002, com aplicaçáo subsidiária da Lei Federal 8.ô66i93 e suas atualizações.

\

quaisquer responsabilidades decorrenles de ações judiciais movidas por

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao

cumprimento da Ata de Regisko de Preços Corporativa,

f) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perÍeita

execução da Ata de Registro de Preços Corporativa.

g) lndicar preposto que se responderá peÍante o 0rgão Gerenciador.

h) Náo veicular publicidade acerca do objeto a que se refere a presente licitaçá0.

W"
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CLAUSULA TRIGESIMA QUARTA - Se a Detentora inadimplir as obrigações assumidas, no

todo ou em parte, Íicará sujeita, assegurado o conkaditório e a ampla defesa, às sanções
previstas no art. 7o da Lei no 10.52012002, e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

| - advertência;

ll- multa, nos seguintes termos

a) Pelo atraso no Íornecimento, em relaçáo ao prazo estipulado: 1%

(um por cento) do valor do produto não entregue, por dia deconido,
até o limite de '10% (dez por cento) do valor do produto;

b) Pela recusa em eÍetuar o Íomecimento, caracterizada em dez dias

após o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor

do produto;

c) Pela demora em substituir o produto rejeitado, a contar do

segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento)

do valor do produto recusado, por dia deconido;

d) Pela recusa da Detentora em substituir o produto releitado,

entendendo-se como recusa a substituiçáo do produto náo efetivada

nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 100/o (dez por

cento) do valor do produto rejeitado;

e) Pelo não cumprimento de qualquer condiçáo Íixada neste Ed

não abrangida nos incisos anteriores: 'l% (um por cento) do v
contratado, para cada evento.

lll - lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e lndireta do '.

Município de Toritama e descredenciamento do Município de Toritama e

descredenciamento nos sistemas cadastrais de íornecedores, pelo prazo de até

5 (cinco) anos;

ll - Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de

documentação legítima exigida para o certame;

l.-\

8

Subcláusula Terceira - A autoridade municipal competente, em caso de

inadimplemento da Detentora, deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das

penalidades relacionadas nos subitens anteriores deste Edital.

CLÁUSULA TRIGÉS|NA QUtrufA - Ficará sujeito a penalidade prevista no Art. 70 da Lei Federal

10.52012002, sem prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e nas demais

cominações legais, o fornecedor e/ou prestador de serviços que, convocado dentro do prazo de

validade da sua proposta, agir em conformidade com as hipÓteses a seguir:

| - Não celebrar o Contrato;
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lll - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

lV - Não mantiver a proposta;

V - Falhar ou fraudar na execuçáo do Contrato;

Vl - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - pelos motivos que se seguem, principalmente, a Detentora
estará sujeita às penalidades:

| - Pelo descumprimento do prazo do fornecimento;

ll - Pela recusa em atender alguma solicitaçâo para correção do fornecimento,
caracterizada se o atendimento à solicitaçâo não ocorrer no prazo de 10 (dez)
dias, contado da data da rejeiçá0, devidamente notificada; e

lll - Pela não execução do serviço de acordo com as especiÍicações e prazos
estipulados no Edital.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉIMA - Além das penalidades citadas, a Detentora flcará sujeita,
ainda, no que couber, às demais penalidades reíeridas no Capítulo lV da Lei Federal n0 8.66ô/g3
e posteriores alterações;

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, ficando o seu to
prejuÍzo de perdas e danos cabÍveis,

tal Iimitado a 10ok (dez por cento) do valor contratado, sem

CLÁUSULA TRIGÉSIMA N0NA - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos
Detentora as importâncias alusivas a multas, ou eíetuar sua cobrança mediante inscrição em
dívida ativa do lVlunicípio, ou por qualquer outra forma prevista em lei.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - A sançâo estabelecida é de competência exclusiva do Gestor
da Ata de Registro de Preços Corporativa, devendo remeter-lhe o respectivo processo no prazo
de 10 (dez) dias, para a obtenção de sua ratificaçã0, garantida à defesa do interessado no
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser
requerida após (05) cinco anos de sua aplicaçâ0.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - O prazo do impedimento de licitar será Íixado de
acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida.

DA ALTERAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS CORPORATIVA

CLÁUSULA OUADRAGÉSIMA SEGUNDA - A Ata de Registro de preços Corporativa poderá
sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n0 8.666/93 e posteriores
alteraçÕes, conÍorme o § 1'do Art. 10 do Decreto lVunicipal n0 34, de 26 de setembro de 2019.
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Subcláusula única - Na hipótese de supressáo unilateral, não se aplica o disposto no

art. ô5, § 10, ll, da mencionada lei' que dispóe sobre o limite de 25%, podendo haver

supressóes de até 100%, conÍorme faculdade conferida a administraçáo constante no

art. 14 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CúUSULA qUADRAGÉS;MA TERCEIRA - 0s preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo

dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçÓes junto aos

fornecedores, observadas as disposiçÓes contidas no art. 65 da Lei n" 8.6ô6/93, conforme

disciplinado no art. 1 5 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CúUSULA qUADRAGÉSIMA QUARTA - Quando o preço registrado tornar-se superior ao

preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os

fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, de

acordo com o estabelócido no art.16 do Decreto l.4unicipal no 34, de 2ô de setembro de 2019.

subcláusula primeira - os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos

valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem

aplicação de penalidade, conforme consla no §1" do art.16 do Decreto Municipal no 34,

de 26 de setembro de 2019.

subcláusula segunda - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem

reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classiÍicação original das

ofertas, em conformidade com o disposto no §20 do art.16 do Decreto Municipal no 34,

de 26 de setembro de 2019.

CLÁUSULA OUADRAGÉSIMA QUINTA - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos

preços registrados por motivo superveniente, o Órgão gerenciador poderá: (Art. 17 do Decreto

Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019)

Subcláusula primeira - realizar o restabelecimento do equilíbrio econÔmico-financeiro

inicial do registro de preços, na ocorrência de fato superveniente que implique a

inviabilidade de sua execuçá0, na forma do disposto no art. 65 da Lei no 8 666/93;

subcláusula segunda - em caso do náo êxito do restabelecimento do equilíbrio

econômico-financãiro inicial do registro de preços, liberar o fornecedor do compromisso

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento ou ordem de

serviços, e sem aplicação da penalidade se conflrmada a veracidade dos motivos e

comprovantes aPresentados;

subcláusula terceira - é facultado à administraçá0, em caso de náo êxito do

restabelecimento do equilíbrio econÔmico-financeiro inicial do registro de preços, e apÓs

liberar o fomecedor do compromisso assumido, convocar os demais fornecedores para

assegurar igual oportunidade de negoclaçã0.
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CLÁUSULA QUADRAGÉSmA SEXTA - A cada pedldo de revisáo de preço deverá o
fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresentada anteriormente,

demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justiÍicada;

cúusuLA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - Na análise do pedido de revisão, dentre outros

critérios, a Administração adotará, para veriÍcação dos preços constantes dos demonstrativos
que acompanhem o pedido, pesquisa mercado dentre empresas de reconhecido porte

mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela prÓpria unidade, devendo a

deliberaçã0, o deferimento ou indeÍerimento da alteração solicitada ser instruída com justiflcativa

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de

preços seráo devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos

processuais.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - E vedado ao detentor interromper o funcionamento

enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções

previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberaçáo do fornecedor prevista no

Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CLÁUSULA QUADRAGÉSMA NoNA - Não havendo êxito, o Órgáo gerenciador deverá proceder

à revogaçâo da Ata de Regisko de Preços Corporaliva, mediante publicaçâo na imprensa oÍicial,

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrata@o mais vantaiosa, nos termos do

parágraÍo único do art, 17 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 20'19.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - Não será aceito pedido de revisão com efeito retroativo.

CúUSULA OUINQUAGÉS|MA PRIMEIRA - Se, no intervalo entre a data de apresentação das

propostas e o termo final de validade da Ata de Registro de Preços Corporativa, decorrer período

superior a doze meses, o fornecedor terá o direito a reajuste, adotando-se o Índice previsto na

legislação pertinente, salvo na hipótese de renúncia ao reajuste, nos lermos do art. 1B do

Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019.

CLÁUSULA OUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - Havendo qualquer alteraçã0, o órgão gerenciador

encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços Corporativa aos Órgãos

participantes, se houver.

DO CANCELAMENTo DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS CoRPORATIVA

CúUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - O fornecedor terá o seu registro cancelado

quando: (Art. 19 do Decreto Munlcipal no 34, de 26 de setembro de 2019)

| - Descumprir as condições da ata de registro de preços;

ll - Não retirar a respectiva nota de empenho ou inskumento equivalente no

prazo estabelecido pela Administraçã0, sem justiÍlcativa aceitável;
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lll - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar

superior àqueles praticado no mercado; ou

lV - SoÍrer sançáo previsla nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n'
8.666, de 1993, ou no ar|.7" da Lei n'10.520, de 2002;

V - Tiver pÍesentes razóes de interesse público, desde que devidamente

motivada, nos termos do art, 78, inciso Xll, da Lei 8.666, de 1993.

Subcláusula primeira - 0 cancelamento de registro de preços nas hipóteses

previstas nos incisos l, ll, lV e V deve ser formalizado por despacho do órgáo

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Subcláusula segunda - A comunicação do cancelamento de registros nas hipóteses

previstas na subcláusula primeira deve ser íeita por publicação na imprensa oficial,

assegurado o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis.

Subcláusula terceira - 0 fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro

de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a peíeita

execução contratual, desde que comprovada de maneira inequívoca, principalmente

por meio de provas documentais, qualquer uma das hipÓteses previstas no art.65,
inciso ll, alínea d, e § 50, da Lei no 8.666, de 1993.

Subcláusula quarta - A comunicação do cancelamento do registro de preç0, no ca

previsto na sublcláusula terceira, deverá ser realizada por conespondência com avi

de recebimento ou protocolo, juntando-se mmprovante nos autos do registro

pÍeÇos.

Subcláusula quinta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessÍvel o endereço do

fornecedor, a comunicaçâo será Íeita por publicação na imprensa oficial, mnsiderando'

se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicaçã0.

DA VINCULAçÃO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - O disposto na presente Ata deverá ser executado

flelmente pelas partes, de acordo com as condiçÕes avençadas no Edital do Pregão Presencial

para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.o 10.520, de'17 de

julho de 2002, pelo Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 20'19' aplicando-se

subsidiariamente a Lei Federal n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alteraçÓes e

regulamentaçóes posteriores, além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - As especiícaçóes técnicas, obrigaçÓes e

penalidades constantes no Edital e Termo de Referência do Pregão Presencial sRPC no

019/20.19 integram esta Ata de Regisko de Preços Corporativa, independente de transcrição.

DAS DtSPOSIçÕES FINAIS
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CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - As questóes decorrentes da utilização da presente

ata, que náo possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da

Comarca de Toritama/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja

Assim, justas e registradas, as partes assinam o presente inshumento em 03 (três) vias.

.d'írlrtso

SECRETARIA D

ó

Toritama, de

PREF RA DE TORITAMA

e 2019

EJAMENTO E GESTÃO

renciador

Detentor

P

PO VR INDEP

José Filipe o Oliveira de Lucena

Secretáro de nejamento e Gestão

-.é4
ENDENTE CO[/ERCIO DE COI/BUSTíVEIS

TESTEI\4U HA:

TEST

Ronielson José da Silva

Sócio Administrador

CPF/MF 6,t Y

CPF/MF o9q zr/. sz? 25
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